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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 9724 DE 21 DE JUNHO DE 2022

DISPÕE SOBRE CAMPANHA DE DIVULGA-
ÇÃO DO APLICATIVO MARIA DA PENHA VIR-
TUAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituída, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, Cam-
panha de Divulgação do Aplicativo Maria da Penha Virtual, como for-
ma de divulgar a nova ferramenta para que a mulher vítima de vio-
lência doméstica e familiar possa realizar o pedido de medida prote-
tiva de urgência, sem que ela precise se deslocar, nos termos da Lei
Federal nº 11.340, de 07 de agosto de 2006 - Lei Maria da Penha.

Parágrafo Único - O aplicativo Maria da Penha Virtual é um web
app, desenvolvido pelo Centro de Estudos de Direito e Tecnologia da
UFRJ (CEDITEC), uma página que se comporta como um aplicativo
que pode ser acessado de qualquer dispositivo eletrônico, por meio
de um link, sem ocupar espaço na memória do aparelho e que man-
tém a segurança da vítima da violência doméstica e familiar.

Art. 2º - O Poder Executivo fica autorizado a promover ações neces-
sárias a fim de divulgar o Aplicativo Maria da Penha Virtual.

§ 1º - Por meio de distribuição de cartazes informativos de modo fí-
sico e de acordo com o modelo disponibilizado pelo site do TJ-RJ
( h t t p : / / w w w. t j r j . j u s . b r / w e b / g u e s t / o b s e r v a t o r i o - j u d i c i a l - v i o l ê n c i a-mu-
lher/aplicativo-maria-da-penha-virtual/material-de-divulgacao).

§ 2º - Por meio de suas redes sociais, informando sobre o Maria da
Penha Virtual indicando os caminhos para acessar seus serviços;

§ 3º - Dando prioridade na divulgação junto às repartições públicas,
universidades e rede de saúde e educação estaduais, bem como ou-
tros setores que atendam mulheres em situação de violência domés-
tica e familiar.

Art. 3º - O Poder Executivo disponibilizará link em seu sítio eletrônico
oficial para o acesso ao Aplicativo Maria da Penha Virtual.

Art. 4º - Esta Lei deverá ser regulamentada pelo Poder Executivo.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 21 de junho de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 5605/2022
Autoria da Deputada: Zeidan.

Id: 2402000

LEI Nº 9725 DE 21 DE JUNHO DE 2022

ALTERA A LEI Nº 9.173, DE 06 DE JANEIRO
DE 2021, QUE CRIA O SELO EMPRESA AMI-
GA DA MULHER NO ÂMBITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Acrescente Art. 3º-A à Lei nº 9.173, de 06 de janeiro de
2021, com a seguinte redação:

“Art. 3º-A. A obtenção do “Selo Empresa Amiga da Mulher"
deverá ser requerida ao órgão competente do Poder Execu-
tivo pela empresa interessada, mediante apresentação dos
documentos previstos no artigo 2º desta Lei.

Parágrafo único. A certificação será requerida, anualmente,
no período de 1° de janeiro a 28 de fevereiro, e concedida
no mês de maio, em dia a ser definido pelo Poder Executivo.
(NR)”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 21 de junho de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 3528/2021
Autoria da Deputada: Tia Ju.

Id: 2402001

LEI Nº 9726 DE 21 DE JUNHO DE 2022

DECLARA O MOVIMENTO “JOVEM GUARDA”
COMO PATRIMÔNIO HISTORICO E CULTU-
RAL, DE NATUREZA IMATERIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarado, como Patrimônio Histórico e Cultural, de na-
tureza imaterial do Estado do Rio de Janeiro, o movimento conhecido
como “Jovem Guarda”, que influenciou profundamente o cenário ar-
tístico e musical brasileiro e fluminense, por ocasião dos 57 (cinquen-
ta e sete) anos do seu surgimento, a serem completados no ano de
2022.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 21 de junho de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 1780-A/2019
Autoria da Deputada: Martha Rocha.

Id: 2402002

Atos do Governador

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO DE 21 DE JUNHO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo SEI-150001/011257/2021,

R E S O LV E :

1) CONSIDERAR EXTINTO, por motivo de substituição, o mandato
conferido a MARCOS MENDES SALLES, pelo Decreto de 05 de julho
de 2021, publicado no D.O. de 06.07.2021, para, na qualidade de re-

presentante da Secretaria de Estado da Casa Civil, integrar o Con-
selho Consultivo da Rádio Roquette-Pinto, da Secretaria de Estado da
Casa Civil - SECC.

2) DESIGNAR CASSIO NOGUEIRA DE CASTRO, para, na qualidade de
representante da Secretaria de Estado da Casa Civil, integrar o Conselho
Consultivo da Rádio Roquette-Pinto, da Secretaria de Estado da Casa Ci-
vil - SECC, em substituição a Marcos Mendes Salles, designado pelo De-
creto de 05 de julho de 2021, publicado no D.O. de 06.07.2021.

Id: 2401836

ATOS DO GOVERNADOR
DECRETO DE 21 DE JUNHO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais e constitucionais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº SEI-E-03/016/2045/2018,

D E C R E TA a DEMISSÃO de CAMILLA SILVA BARROSO, Identidade
Funcional nº 50075306, Professor Docente I, Nível C, Referência 03,
matrícula 3051736-1, vínculo 2, por transgressão ao artigo 52, inciso
V, §1°, do Decreto-Lei n°. 220/1975, alterado pela Lei Complementar
n°. 85/1996, por ter se ausentado ao serviço, sem justa causa, por 10
(dez) dias consecutivos.

DECRETO DE 21 DE JUNHO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
administrativo disciplinar nº E-03/010/000928/2014:
DECRETA a DEMISSÃO de JOSÉ GERALDO COSTA, professor do-
cente I, Nível C, Referência 4, com identidade funcional nº 43848478,
Matrícula n° 9621657, com base no artigo 52, inciso I, do Decreto-Lei
nº. 220/75, por transgressão aos incisos V e VI do artigo 39 do do
Decreto-Lei nº. 220/75, conforme apurado no processo administrativo
disciplinar supra referido.

DECRETO DE 21 DE JUNHO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
administrativo disciplinar nº SEI-E-12/091/934/2014:

DECRETA a DEMISSÃO de JULIO CESAR MELO DE FARIA JU-
NIOR, Identidade Funcional nº 44124163, Assistente Técnico de Trân-
sito, Matrícula nº 4306-7, Vínculo 3, com base no artigo 52, Inciso IX
do Decreto-Lei nº 220/75, em razão de conduta enquadrada nos ar-
tigos 39, Incisos V, VI, VII; art. 40, Inciso VII do Decreto-Lei nº
220/75, adotando como fundamento os termos do Relatório da Comis-
são Processante de fls. 610/619.

Id: 2402078

ATOS DO GOVERNADOR
DECRETOS DE 21 DE JUNHO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO no uso de
suas atribuições constitucionais e legais

R E S O LV E :

DESIGNAR, nos termos do § 6º do art. 35, do Regulamento aprovado
pelo Decreto nº 2479, de 08/03/79, com a nova redação dada pelo
Decreto nº 25.299, de 19/05/99, com validade a contar de 01 de ju-
nho 2022, o Assessor símbolo DAS-7, LÁZARO JOSÉ DOS SANTOS
P I N TO , ID. Funcional n° 5131481-9, para sem prejuízo de suas atri-
buições, responder nas eventuais faltas e impedimentos da titular,
ALEXANDRA VAIMBERG, Id Funcional n° 5119946-7, pela Assessoria
Jurídica, do Gabinete da Presidência da Fundação Santa Cabrini, da
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária. Processo nº
SEI-210123/000170/2022.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 15 de junho de
2022, ALCINO NOGUEIRA DA GAMA NETO, ID FUNCIONAL Nº

dgonzaga
Realce
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